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Proposição:  PLEI - Projeto de Lei 
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Processo:  9574-00 2022
  
  

Parecer Luiz Otávio Fernandes Coelho - Comissão de Urbanismo, Transporte, Trânsito, Meio
Ambiente e Acessibilidade

Trata-se de Projeto de Lei nº 146/2022, de autoria do nobre Vereador João Wagner de
Siqueira Antoniol que: "Altera a Lei 12.329, de 26 de julho de 2011, que "Dispõe sobre a instalação de
dispositivos de segurança nas agências e nos postos de serviços das instituições financeiras,
localizadas no Município de Juiz de Fora"".

Em virtude da atribuição estabelecida no artigo 72, inciso V do Regimento Interno da
Câmara Municipal, a proposição em tela foi colocada sob análise da Comissão de Urbanismo,
Transporte, Trânsito, Meio Ambiente e Acessibilidade.

Conforme justificativa, a proposição tem por escopo modernizar a Lei Municipal nº 12.329,
de 26 de julho de 2011, a fim de possibilitar maior segurança tanto para nossos cidadãos, usuários
diários dos serviços financeiros, quanto para os funcionários de agências bancárias.

Assim, após apreciação da proposição, não vislumbro qualquer óbice, por isso, libero o
processo para seguir seus trâmites normais até o plenário.

Palácio Barbosa Lima, 19 de setembro de 2022.

Luiz Otávio Fernandes Coelho
Vereador Luiz Otávio Fernandes Coelho - Pardal - PSL
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